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SECRETARTEHOR B ADmieSsicio
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSU
ESTADO DE GOIAS
CNPJ/MF r°, 01164292/0001-60
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1582/09, DE 23 DE JUNHO DE 2009

‘Autoriza o Poder Executivo a ceder imoével,
moéveis, equipamentos e servidores para o
Instituto Nacional do Seguro Social — INSS e da
outras providéncias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE CASSU, Estado de Goias, no uso de suas fungdes
regimentais, APROVA e EU, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a ceder ao Instituto
Nacional de Seguro Social — INSS, através de ato proprio, imével, méveis e
equipamentos para a instalagdo de uma unidade do PREVCIDADE, em nosso
Municipio.

Art. 2° - Fica autorizada também a cess#o de servidores do Municipio através de
ato préprio, ao Instituto Nacional de Seguro Social — INSS, com énus para o érgéo de
origem, para serem lotados na unidade, do PREVCIDADE de CASSU-GO.

Art. 3° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar os convénios que forem
necessarios para o cumprimento da presente Lei.

Art. 4° - Anualmente o Municipio consignara Dotagdo Orgcamentaria destinadas
ao cumprimento desta Lei.

Art. 5° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagédo, revogadas as
disposi¢ées em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cassu, Estado de Goias, em 23 de junho de
20009.
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